
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: P. Bullock, agente) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 18 de Janeiro de 2012 (processo R 1418/2011-4), 
relativo ao registo internacional que designa a Comunidade 
Europeia do sinal nominativo ECO PRO. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Bayerische Motoren Werke AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 165, de 9.6.2012. 

Despacho do Tribunal Geral de 12 de abril de 2013 — 
Andreas Oster Weinkellerei/IHMI — Viñedos Emiliana 

(Igama) 

(Processo T-474/11) ( 1 ) 

(«Marca comunitária — Anulação da marca invocada na 
oposição — Não conhecimento do mérito») 

(2013/C 164/31) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Andreas Oster Weinkellerei KG (Cochem, Alemanha) 
(representante: N. Schindler, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: A. Pohlmann, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: Viñedos 
Emiliana, SA (Las Condes, Santiago, Chile) 

Objeto 

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de 
22 de junho de 2011 (processo R 637/2010-2), relativo a um 
processo de oposição entre a Andreas Oster Weinkellerei KG e a 
Viñedos Emiliana, SA. 

Dispositivo 

1. Já não há que decidir sobre o mérito do recurso. 

2. A recorrente e o IHMI suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 319, de 29.10.2011. 

Despacho do Tribunal Geral de 9 de abril 2013 — PT 
Ecogreen Oleochemicals e o./Conselho da União Europeia 

(Processo T-28/12) ( 1 ) 

(«Dumping — Importações de certos álcoois gordos e suas 
misturas, provenientes da Índia, da Indonésia e da Malásia 
— Direito anti-dumping definitivo — Adoção de um 
novo regulamento — Perda do interesse em agir — Não 

conhecimento do mérito da causa») 

(2013/C 164/32) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: PT Ecogreen Oleochemicals (Kabil-Batam, Indonésia); 
Ecogreen Oleochemicals (Singapore) Pte Ltd (Singapura; Singa
pura); e Ecogreen Oleochemicals GmbH (Dessau-Roβlau, Alema
nha) (Representantes: F. Graafsma e J. Cornelis, advogados) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (Representantes: J.-P. Hix, 
agente, assistido por G. Berrisch e N. Chesaites, advogados) 

Objeto 

Pedido de anulação parcial do Regulamento de Execução (UE) 
n. o 1138/2011 do Conselho, de 8 de novembro de 2011, que 
institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a co
brança definitiva do direito provisório instituído sobre as im
portações de certos álcoois gordos e suas misturas, originários 
da Índia, da Indonésia e da Malásia (JO L 293, p. 1) na medida 
em que impõe um direito anti-dumping à PT Ecogreen Oleo
chemicals. 

Dispositivo 

1. Já não há que conhecer do mérito do recurso. 

2. Não há que conhecer do mérito do pedido de intervenção da Sasol 
Olefins & Surfactants GmbH e da Sasol Germany Gmbh. 

3. O Conselho da União Europeia suportará, para além das suas 
próprias despesas, as apresentadas pela PT Ecogreen Oleochmicals, 
pela Ecogreen Oleochemicals (Singapore) Pte Ltd e pela Ecogreen 
Oleochemicals GmbH. 

4. A Sasol Olefins & Surfactants e a Sasol Germany suportarão as 
suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 73, de 10.3.2012
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